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Assunto: convênio – Recreo 
 
 

                                 P A R E C E R 
 
 

O Executivo Municipal, através do projeto de Lei nº 58/2014, busca 
autorização legislativa para  firmar  convênio com o RECREO, no valor de R$ 
17.020,00 (dezessete mil e vinte reais) para o Projeto “ Casa de Passagem Casulo”.  

A  mensagem justificativa informa que os objetivos específicos do projeto são 
acolher pessoas que se encontram desabrigadas e andarilhos, oferecendo 
alimentação adequada (café da manhã, almoço e janta), alojamentos e roupas 
limpas, visando o atendimento a 32 pessoas.  

Analisada a matéria os membros presentes à CGP, por unanimidade, 
recomendaram a aprovação do projeto.  
       É o parecer. 
 

Sala de reuniões, 17 de junho de 2014. 
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